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DECRETOS. 

DECRETO N? 39.960, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995 
Homologa Decreto do 'Prefeito Munici
pal de Cananéia que decretou Situação 

' d e Emergência 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Pau
lo, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
termos do artigo 12, do Decreto Federal N? 895 de 16 
de agosto de 1993, 

Decreta: 
Artigo 1? - Fica homologada a declaração de "Situa

ção de Emergência" , no Município de Cananéia, objeto 
do Decreto Municipal n? 72, de 8 de janeiro de 1995-

Artigo 2? - Os órgãos estaduais providenciarão, den
tro de suas respectivas atribuições, o retorno do atendi-" 
mento das necessidades básicas da população , naquele 
Município. 

Artigo 3? - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 8 de janeiro de 
1995. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de fevereiro de 1995 
MÁRIO COVAS 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Ges

tão Estratégica, aos 16 de fevereiro de 1995. 

DECRETO N? 39.961, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995 
Homologa Decreto do Prefeito Munici
pal de Capivari que decretou Estado de 
Calamidade Pública 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Pau
lo, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
termos do artigo 12, do Decreto Federal n? 895, de 16 
de agosto de 1.993, -

Decreta: 
Artigo 1 ? - Fica homologada a declaração de "Estado 

de Calamidade Públ ica" , no Município de Capivari, ob
jeto do Decreto Municipal n? 2.468, de 26 de dezembro 
de 1.994. 
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Artigo 2? - Os órgãos estaduais providenciarão, den
tro de suas respectivas atribuições, o retorno do atendi
mento das necessidades básicas da .população, naquele 
Município. 

Artigo 3 ° - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de dezem
bro de 1.994. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de fevereiro de 1995 
MÁRIO COVAS 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Ges

tão Estratégica, aos 16 de fevereiro de 1995. 

DECRETO N? 39.962, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995 
Homologa Decreto do Prefeito Munici
pal de Itaporanga que decretou Esta
do de Calamidade Pública 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Pau
lo, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
termos do artigo 12, do Decreto Federal N? 895 de 16 
de agosto de 1993, 

Decreta: 
Artigo 1 °. - Fica homologada a declaração de "Estado 

de Calamidade Pública", no Município de Itaporanga, ob
jeto do Decreto Municipal n? 1.010, de 12 de janeiro de 
1995. 

Artigo 2° - Os órgãos estaduais providenciarão, den
tro de suas respectivas atribuições, o retorno do atendi
mento das necessidades básicas da população , naquele 
Município. 

Artigo 3 ° - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de janeiro 
de 1995. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de fevereiro de 1995 
MÁRIO COVAS 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Ges

tão Estratégica, aos 16 de fevereiro de 1995. 

DECRETO N? 39.963, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995 
Homologa Decreto do Prefeito Munici
pal de São Luiz do Paraitinga que de
cretou Estado de Calamidade Pública 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Pau
lo, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
termos do artigo 12, do Decreto Federal N? 895 de 16 
de agosto de 1993, 

Decreta: 
Artigo 1 ° - Fica homologada a declaração de "Estado 

de Calamidade Públ ica" , no Município de São Luiz Parai
tinga, objeto do Decreto Municipal n? 368, de 6 de feve
reiro de 1995. 

Artigo 2? - Os órgãos estaduais providenciarão, den
tro de suas respectivas atribuições, o retorno do atendi
mento das necessidades básicas da população , naquele 
Município. 

Artigo 3 ° - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 6 de fevereiro 
de 1995. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de fevereiro de 1995 
MÁRIO COVAS 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Ges

tão Estratégica, aos 16 de fevereiro de 1995. 

DECRETO N? 39.964, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995 
Homologa Decreto do Prefeito Munici
pal de Ferraz de Vasconcelos que decre
tou Estado de Calamidade Pública 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Pau
lo, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
termos do artigo 12, do Decreto Federal N? 895 de 16 
de agosto de 1993, 

Decreta: 
Artigo 1 ? - Fica homologada a declaração de ' 'Estado 

de Calamidade Públ ica" , no Município de Ferraz de Vas
concelos, objeto do Decreto Municipal n? 3.990, de 31 
de janeiro de 1995. 

Artigo 2° - Os órgãos estaduais providenciarão, den
tro de suas respectivas atribuições, o retorno do atendi
mento das necessidades básicas da população , naquele 
Município. 

Artigo 3 ° - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação, retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro 
de 1995. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de fevereiro de 1995 
MÁRIO COVAS 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Ges

tão Estratégica, aos 16 de fevereiro de 1995. 

DECRETO N? 39.965, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995 
Homologa Decreto do Prefeito Munici
pal de Cachoeira Paulista que decretou 
Estado de Calamidade Pública 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Pau
lo, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
termos do artigo 12, do Decreto Federal n? 895 de 16 
de agosto de 1993, 

Decreta: 
Artigo 1 ? - Fica homologada a declaração de "Estado 

de Calamidade Pública" , no Município de Cachoeira Pau
lista, objeto do Decreto Municipal n? 17, de 11 de feve
reiro de 1995. 

Artigo 2? - Os órgãos estaduais providenciarão, den
tro de suas respectivas atribuições, o retorno do atendi
mento das necessidades básicas da população , naquele 
Município. 

Artigo 3 ° - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de feverei
ro de 1995. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de fevereiro de 1995 
MÁRIO COVAS 
Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Ges

tão Estratégica, aos 16 de fevereiro de 1995. 

DECRETO N? 39.966, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995 
Homologa Decreto do Prefeito Munici
pal de Itapevi que decretou Estado de 
Calamidade Pública 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Pau
lo, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
termos do artigo 12, do Decreto Federal n? 895 de 16 
de agosto de 1993, 

Decreta: 
Artigo 1 ° - Fica homologada a declaração de "Estado 

de Calamidade Públ ica" , no Município de Itapevi, objeto 
do Decreto Municipal n° 2.832, de 6 de fevereiro de 1995. 

Artigo 2° - Os órgãos estaduais providenciarão, den
tro de suas respectivas atribuições, o retorno do atendi
mento das necessidades básicas da população , naquele 
Município. 


